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REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 17, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025,
publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no processo nº 23282.015623/2024-49, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do desenvolvimento de ações de suporte para a inclusão
produtiva por meio do fortalecimento e ampliação da gestão e comercialização da agricultura familiar
envolvendo a pesquisa da operacionalização do Programa Mais Gestão, em parceria com o Ministério de
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), a partir da Secretaria de Abastecimento,
Cooperativismo e Soberania Alimentar (SEAB/MDA).

 

Função Servidor SIAPE TIPO

Gestor
Ana Carolina da Silva Pereira 1116318 Titular

Rafael Ponciano Duarte 1133800 Suplente

 

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de Relações
Institucionais e Internacionais e para a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas desta Universidade no tocante à
conformidade ou às ocorrências relacionadas com a execução do convênio.

 

Art.   3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
Unilab.

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
23/01/2026, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1362761 e
o código CRC 11ADD5D4.

 

Referência: Processo nº 23282.000393/2026-85 SEI nº 1362761
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